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ANDRADE MÁQUINAS LTDA. 
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JUCESP PROTOCOLÔ ~ 
0.950.600/24-6 
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CNPJ 49.378.516/0001-63 NIRE 35.201.779.004 

Pelo presente instrumento de alteração e consolidação de contrato social de Sociedade Empresária, sob ª forma de 

sociedade Limitada os abaixo assinados, 

MAURO ANDRADA, brasileiro, casado, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.196.540-~ SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob n.º 671.889.828-72, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, a Rua da 

Graça,681,CEP .O 1125-001, Bom Retiro, doravante denominado simplesmente "MAURO" 

PAULO ANDRADA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.096.840-~ SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob n.º 911.235.348-53, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, a Rua da 

Graça,681,CEP.01125-001, Bom Retiro, doravante denominado simplesmente "PAULO" 

MANOEL JOAQUIM ANDRADE JÚNIOR, brasileiro, casado, industrial, portador da Cédula de Identidade RG 

n.º 3.996.049 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 288.220.308-00, domiciliado nesta Capital do Estado de São 

Paulo, à Rua da Graça,681,CEP.01125-001, Bom Retiro, doravante denominado simplesmente "MANOEL" 

ANTÔNIO DE AGOSTINHO, brasileiro, casado, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.589.415-5 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 052.370.848-34, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua da 

Graça,681,CEP.01125-001, Bom Retiro, doravante denominado simplesmente "ANTÔNIO", e em conjunto com, 

PAULO, MAURO e MANOEL, denominados "Sócios Fundadores" 

CONCEIÇÃO PINHEIRO RUIZ, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 

30.799.667 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.º 308.846.878-21, Residente e domiciliada em Guarulhos/SP, à 

Avenida Guarulhos, 2845, Apto. 156, Torre 1, CEP. 07031-000, Ponte Grande, doravante denominada simplesmente 

"CONCEIÇÃO" 

,. CLAUDlA FAVERO PROVASI, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, 

portadora da Cédula de Identidade RG n.º 43.946.505-9, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.º 313.939.208-70, 

Residente e domiciliada em São Paulo/SP, à Avenida Angélica, 546, Apto. 143, Bloco B, CEP. O 1228-000, Santa 

Cecília., doravante denominada simplesmente "CLAUDIA" 

WILSON DO CARMO BAUSO JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 

empresario, portador da Cédula de Identidade RG n.º 22.169.562-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 

162.993.168-37, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua Santa Leocácia, 151, Apto 83, 

CEP.02082-000, Vila Isolina Mazzei, doravante denominado simplesmente "WILSON" 

CESAR AUGUSTO TA Y AH LOPES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresario, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º 19.688.923, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 163.123.578-80, 

domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua Dionísio Costa, I 09, Apto 202, CEP.04117-11 O, Chácara 

Klabin, doravante denominado simplesmente "CESAR", e em conjunto com CONCEIÇÃO, CLAUDIA e WILSON, . fU--_ 

denominados "Sócios Minoritários" ~ 

Únicos sócios titulares e dete~tores do capital social da Sociedade Empresária, sob a forma de sociedade limitada t• 
denominada. ANDRADE MAQUINAS LTDA., Estabelecida à Av. São Paulo, 125, Bairro Cidade Brasil, CEP. 

07052-160, Guarulhos,S.P .. , inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ 

49.378.516/0001-63, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob nº 

35201779004, em sessão de 22 de março de 1982, e alterações posteriores, sendo a última sob nº 27.205/24-1 em 

sess~o de 19 de J~eiro de 2024, resolvem à unanimidade, alterar e consolidar o seu contrato social,dispensando a 

reah~ção de reu?rão de sócios, nos termos do artigo 1.072, § 3° da Lei 10.406/2002, que se regerá pelas cláusulas~ 

ondrções a seguir: 
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1) ABERTURA DE UMA FIL1~
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a) Os sócios deliberaram abrir uma filial no Municlpio de Serra, Estado do Espfrito Santo, na Ru11· H o I dê r c i m, 
nºI000 - Qu11dr11 111,Lote 19A, Setor 11, 1º Andar, Sala I0B - Box 108, 
Bairro C i\l i t 1 1, CEP. 29168-066. 

b) A filial tem por objetivo o Comércio no Atacado de Maquinas de Costura, Motores, Peças e Acessórios de produtos 
congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Utensílios Domésticos, MáquinasOperatrizes, Talhas, Empilhadeiras, 
ferramentas, Veiculos, bem como, a Importação e Exportação - CNAE 46.63-0-00 

2 

2) Do Contrato Social 

Todas as demais cláusulas do contrato social serão reformadas e consolidada neste ato, nos termos do 
artigo 983 e seguintes do Código Civil ( Lei 10.406/2002), que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

ANDRADE MÁQUINAS L TDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS 

1.1. A sociedade girará sob a denominação social de ANDRADE MÁQUINAS L TDA. e tem a sua sede e 
foro na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, Avenida São Paulo, 125, CEP. 07052-160, Bairro Cidade 
Brasil, observadas as disposições da Legislação aplicável, a sociedade poderá abrir outras filiais, depósitos, sucursais 
ou representações em qualquer parte do pais ou no exterior. 

Parágrafo Único: A sociedade mantém as seguintes filiais: 

a) Na Cidade de Maringá, estado do Paraná, à Avenida José Alves Nendo, 1054, Zona 39, Jardim São 
Silvestre,Maringá, PR, CEP. 87055-000. CNPJ 49.378.516/0007-59 E NIRE 41999110946, tendo por objetivo a 
Montagem e o Comércio no Atacado e no Varejo de Máquinas de Costura, Motores, Peças, Acessórios de Produtos 
congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Utensílios Domésticos, Máquinas Operatrizes, Talhas, 
Empilhadeiras, Ferramentas, Veículos, Importação e Exportação, e Prestação de Serviços de assistência Técnica. 
b) Na Cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco, na Rodovia PE-95, nº 319, Galpão E, CEP. 55015- 020 -
Bairro Luiz Gonzaga, Caruaru, PE., inscrita no CNPJ sob nº 49.378.516/0008-30 E NIRE 26900585431, tendo 
por objetivo a Montagem e o Comércio no Atacado e no Varejo de Máquinas de Costura, Motores, Peças, Acessórios 
de Produtos congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Utensílios Domésticos, Máquinas Operatrizes, Talhas, 
Emp'ilhadeiras, Ferramentas, Veículos, Importação e Exportação, e Prestação de Serviços de assistência Técnica. 
c) Na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, à Rua 2 de Setembro, 1649, Itoupava Norte, CEP. 89.052-
001, inscrita no CNPJ 49.378.516/0009-IO E NIRE 42999105251, tendo por objetivo o Comércio no Atacado e no 
Varejo de Maquinas de Costura, Motores, Peças e Acessórios de produtos congêneres, Eletrodomésticos, 
Eletroeletrônicos, Utensílios Domésticos, Máquinas Operatrizes, Talhas, Empilhadeiras, ferramentas, Veiculos, 
Importação e Exportação, e Prestação de Serviços de Assistência Técnica. 
d) Na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, uma filial denominada "Deposito Fechado" à Rua Kari, 247, 
Bairro Vila São João, CEP 07043-041, Guarulhos, S.P .. , inscrita no CNPJ 49.378.516/0011-35 E NIRE 
35905076248, que funcionará para depósito e Guarda de Mercadorias do objeto social principal da sociedade, qual 
seja: Máquinas de Costura, Motores, Peças, Acessórios de Produtos congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, 
Utensílios Domésticos, Máquinas Operatrizes, Talhas, Empilhadeiras, Ferramentas, Veículos, Importação e 
Exportação, Desenvolvimento e Comercialização de Software, Concessão de Licença para Uso de Marcas através do 
processo de "Franquia" e Prestação de Serviços de assistência Técnica , sendo que a industrialização será efetuada 
pôr terceiros. 
e) Na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dulcinéia Gondim, 279, Bairro Bom Futuro, CEP 60.416-
480, inscrita no CNPJ 49.378.516/0012-16 E NIRE 23999057382, tendo por objetivo o Comércio no Atacado e 
no Varejo de Maquinas de Costura, Motores, Peças e Acessórios de produtos congêneres, Eletrodomésticos, 
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Eletroeletrônicos, Utensllios Doméstico~. Máqui1141« ~atrize91 • Tt1lhas, Empi lhadeiras, ferramentas, V ciculos, 
• • • • • • • • ••• 

Importação e Exportação, e Prestaç1'> d: SeJ'f iços de tlsr-i~tência T~tr..t. 
f) Na Cidade de Coiãnia, Estadb. Je.t;eiás, ~ •• \ ~nida Booociratttes, 3577, Quadra 126, Lote 41, Jardim 
Pctropolis, Goiania, GO, CEP 74460-190. Inscrita no CNPJ 49.378.516/0013-05, e NIRE 52901016457, tf!ndo por 
objetivo o Comércio no Atacado e no Varejo de Maquinas de Costura, Motores, Peças e Acessórios de produtos 
congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Utensflios Domésticos, Máquinas Operatrizes, Talhas, 
Empilhadeiras, ferramentas, Veiculas, Importação e Exportação, e Prestação de Serviços de Assistência Técnica. 
g) Na Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rua Três, 83, bairro São Bernardo, CEP 32010-320, 
NIRE 31920027364, e CNPJ 49.378.516/0014-88 tendo por objetivo o Comércio no Atacado e no Varejo de 
Maquinas de Costura, Motores, Peças e Acessórios de produtos congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, 
Utensflios Domésticos, Máquinas Operatrizes, Talhas, Empilhadeiras, ferramentas, Veiculas, Importação e 
Exportação, e Prestação de Serviços de Assistência Técnica. 
h) Na Cidade de Vila Velha, Estado do Espirita Santo, Rua Sã o José, nº 7, Barra mares, CEP. 29124-387. 
tendo por objetivo o Comércio no Atacado e no Varejo de Maquinas de Costura, Motores, Peças e Acessórios de 
produtos congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Utensflios Domésticos, Máquinas Operatrizes, Talhas, 
Empilhadeiras, ferramentas, Veiculos, Importação e Exportação, e Prestação de Serviços de Assistência Técnica. 
il_Na Cidade de Serra, Estado do Espirita Santo, na Rua H o Ide r e i m , n º 1 O O O - Q u a d r a 1 1 1 , Lo te 
1 9 A, Setor 11, 1 ° Andar, S a Ia I O B - B o x l O B, B a ir r o C I vi t 11 , CEP. 29168-066., 
tendo por objetivo o Comércio no Atacado de Maquinas de Costura, Motores, Peças e Acessórios de produtos 
congêneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Utensflios Domésticos, Máquinas Operatrizes. Talhas, 
Empilhadeiras, ferramentas, Veículos, bem como, a Importação e Exportação. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

2.1. A sociedade tem por objetivo a Indústria e Comércio no Atacado e no Varejo de Máquinas de Costura, Motores, 
Peças, Acessórios de Produtos congéneres, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Utensflios Domésticos, Máquinas 
Operatrizes, Talhas, Empilhadeiras, Ferramentas, Veículos, Importação e Exportação, Desenvolvimento e 
Comercialização de Software, Concessão de Licença para Uso de Marcas através do processo de "Franquia" e 
Prestação de Serviços de assistência Técnica, sendo que a industrialização será efetuada pôr terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL 

3.1. O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos em 600.000(seiscentos mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 ( um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios a saber: 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR EM R$ 
MAURO ANDRADA 149.850 24,975% 149.850,00 
PAULO ANDRADA 149.850 24,975% 149.850,00 
MANOEL JOAQUIM ANDRADE JUNIOR 149.850 24,975% 149.850,00 
ANTONIO DE AGOSTINHO 149.850 24,975% 149.850,00 
CONCEIÇÃO PINHERIO RUIZ ISO 0,025% 150,00 
CLÁUDIA FAVERO PROVAS! ISO 0,025% 150,00 
WILSON DO CARMO BAUSO JUNIOR ISO 0,025% 150,00 
CESAR AUGUSTO TAYAH LOPES 150 0.025% 150.00 
Total do Capital Social 600.000 I00,00% 600.000,00 

Parágrafo Primeiro: Os sócios realizaram anteriormente a integralização do Capital Social 
em moeda corrente do pais o valor das quotas subscritas. 

Parágrafo Segundo: De acordo com o artigo 1052 da Lei 10.406/2002, a responsabilidade de cnda 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrnlizaçtlo do capital social. 

Parágrafo terceiro: Para efeitos fiscais, o capital social fica assim distribuldo: 
A) R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para giro da Matriz estabelecida à /\ v. Silo Paulo, 125, Bairro 
Cidade Brasil, CEP. 07052-160, Guarulhos, S.P. 

B) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para giro du filial situada na Cidade de Maringá, estado do 
Avenida José Alves Nendo, 1054, Zona 39, Jardim São Silvestre,Maringá, PR, CEP. 87055-000. 

Paraná, à \· 
C) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para giro da filial situada na Cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco, Rodovin ~ 
PE-95, nº 319, Galpão E, CEP. 55015-020 - Bairro Luiz Gonzaga. 

D) RS 20.000,00 (vinte mil reais) para giro da filial situada na Cidade Blumenau, Estado de Sanra Catnrino, t\ Rua 
2 de Setembro, 1649. ltoupava Norte, CEP. 89.052-001 .. 

(, ~ 
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E) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para f)liO da filia~si~ljacja na 
Guarulhos S P • : : : : • • 

Roa Kari, 247. Vila São Joi'lo. CEP. 07043-041. . . . 
' . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . ... . -.... 

• • . . . . . 
F) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para giro da filial situada na Rua Dulcinéia Gondim. 279. Bairro Bom • 

Futuro, CEP 60.416-480, Fortaleza-CE. 

G) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para giro da filial situada na Avenida Bandeirantes, 3577, Quadra 126. Lote 

41, Jardim Petrnpolis, Goiania, GO. CEP 74460-190. 

H) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para giro da lilial situada na Cidade de Contagem, Estado do Minas Gerais. 

na Rua Três, 83, São Bernardo, , CEP 32.010-320. 

1) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para giro da filial situada na Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo. Rua 

Sã o José, nº 7, BatTamares, CEP. 29124-387 

_J) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para giro da lilial situada na Cidade de Serra, Estado do Espírito Santo, na Rua 

Holdercim, nºI000 - Quadra 111,Lote 19A, Setor li, 1° Andar, Sala 108 -

B o x I O B, Bairro C i vi t 11, CEP. 29168-066. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

4.1. A sociedade iniciou suas atividades em 22/03/1982, e terá duração por tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO 

5.1. A sociedade será Administrada pelos sócios fundadores, em conjunto ou Isoladamente, ressalvando-se que pnra 

movimentação de valores bancários, será necessário a assinatura de 2(dois) sócios fundadores indistintos, ou ainda. 1 

(um) sócio fundador e a sócia minoritária, Sra. CLAUDIA FAVERO PROVASI, brasileira, casada sob o regime da 

comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 43.946.505-9, SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob n.º 313.939.208-70, Residente e domiciliada em São Paulo/SP, à Avenida Angélica, 546, Apto. 143, 

Bloco B, CEP. O 1228-000, Santa Cecllia., e a eles caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre no 

interesse da sociedade. 
Parágrafo Primeiro: - A sociedade poderá nomear procuradores para representá-la perante terceiros e no 

foro em geral, devendo a nomeação ser realizada por 2 (dois) sócios fundadores, em conjunto, ou ainda por 1 (um) 

sócio fundador, e a sócia minoritária, Sra., CLAUDIA FAVERO PROVASI, brnsileirn, casada sob o regime da 

comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 43.946.505-9, SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob n.0 313.939.208-70, Residente e domiciliada em São Paulo/SP, à Avenida Angélica, 546, Apto. 143, 

Bloco B, CEP. O 1228-000, Santa Cecília., expressar detalhadamente os poderes conferidos e observar prazo limitado 

para sua validade, exceto para aquelas com a cláusula ad-judlcia. 

Parágrafo Segundo: - Sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro, a procuração que tiver por objeto 

nomear representante para movimentação financeira de valores bancários, deverá dispor que: (i) o procurador deverá, 

obrigatoriamente, agir em conjunto com um dos sócios fundadores; (ii) 11 procuração deverá ter prazo ele validade dç, 

no máximo 1 (um) ano. 
Parágrafo Terceiro - É vedado aos sócios praticarem atos de liberalidade em nome dn sociedade ou obriga­

la em negócios estranhos ao objeto social, sendo ele nenhum efeito, em relação à sociedade e n terceiros em geral, os 

atos que assim praticarem e pôr eles responder!lo pessoalmente. 

CLAUSULA SEXTA - PRÓ - LABORE 

6.1. Todos os sócios terno direito a uma rei irncln mensal n titulo de Pró Labore, fixado de ncorclo com ns 

possibilidades da sociedade e desde que aprovado pela maiorin do capital social em Reuni!lo de Sócios convocacln 

para este fim. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DELIUERACÔES SOCIAIS 

7.1. As dellbl!rnções dos sócios seri'io tomadas em Reuniões, observadas ns disposições legnis, tornando-se 

_ toós n:unóões ;:veis quando lodos os sócios decldkem, e,p,essnmente, sobre n mntéda que fo, se., objeto. ~ 
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8.1. Fica Estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, podendo, entretanto ser constituído através de 

Reunião de Sócios especialmente convocada para este fim, a qual deverá, ato contínuo, eleger seus membros. 

CLAUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

9.1. O Exercício Social terá início em 01 de Janeiro e término em 31 de dezembro. Ao final de cada exercício, e 

relativamente ao mesmo, será levantado o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico e será efetuada 

a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 
Parágrafo Único: Os Lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 

de maneira desproporcional à participação destes no capital social ou ainda poderá ser destinados a formação de 

reservas, conforme aprovado em Reunião de Sócios pelo voto afirmativo da maioria do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

10.I. Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, será liquidante qualquer sócio fundador, ou quem estes 

indicarem de comum acordo. 

10.2. A retirada, exclusão, insolvência ou falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, que 

prosseguirá com os sócios remanescentes, a menos que estes, desde que representem 

2/3 (dois terços) do capital social da sociedade , resolvam liquidá-la. 
Parágrafo único: Em caso de Falecimento, os interesses do sócio falecido perante a sociedade serão 

representados pelo inventariante, até que se ultime o processo de inventário e partilha. 

10.3. Os sócios remanescente não estarão obrigados a admitir na sociedade o cônjuge supérstite ou os herdeiros do 

sócio falecido, exceto se estes manifestarem inequivocadamente o seu interesse de ingressarem na sociedade, no 

prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data do falecimento do ex-sócio e assumirem a totalidade das quotas do 

sócio falecido, responsabilizando-se pelo ativo e passivo. 
Parágrafo Único: A hipótese do item 10.3 é destinada exclusivamente ao falecimento de sócios 

fundadores, sendo certo que, para os demais sócios, é expressamente vedado o ingresso de cônjuge supérstite ou 

herdeiros, ocasião em que as quotas do sócio falecido serão apuradas e pagas a quem de direito nos termos do ítem 

10.4. 
10.4. Em qualquer hipótese em que seja necessária a apuração de haveres, os haveres do sócio retirante, excluído, 

insolvente ou falecido serão apurados com base no balanço do último exercício social vigente independentemente da 

época em que seja necessária a apuração dos haveres e serão pagos a quem de ditreito com base no patrimônio 

líquido em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira prestação 180 ( cento e oitenta) dias 

após o evento e atualizadas pelo importe resultante de sua atualização pelos índices que remuneram as cadernetas de 

poupança. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE 

11.1. Em qualquer hipótese de conflito, os sócios acordam que a sociedade não será totalmente dissolvida, 

cabendo a dissolução parcial da sociedade nos termos da lei 13.105/2015. 

11.2. A ação de dissolução parcial da sociedade, na hipótese em que a sociedade se resolver em relação a qualquer 

Sócio Minoritário, poderá ser por apenas a apuração dos haveres, nos termos do artigo 599, 111, da Lei 

J 3.105/2015, sendo certo que a resolução parcial da sociedade pela retirada, exclusão ou falecimento de sócio será 

operada extrajudicialmente, nos termos da Cláusula Décima, acima. 
Parágrafo Único: A ação de dissolução parcial da sociedade poderá ter por objeto a sua resolução 

unicamente nas hipóteses em que a lei não autoriza a exclusão extrajudicial, nos termos do art. 

1.030 do Código Civil Brasileiro, ou seja, pela falta grave no cumprimento de suas obrigações ou por incapacidade 

superveniente. 
11.3. A ação de dissolução parcial da sociedade, nas hipóteses em que a sociedade se resolver em relação a qualquer 

Sócio Minoritário, proposta nos termos deste Contrato Social, a sociedade ou os sócios remanescentes poderão 

realizar o depósito da parte incontroversados haveres devidos, por determinação judicial. Nesse caso, o depósito 

será realizado no prazo de 6 (seis) meses contados da decisão que determinou o depósito da parte incontroversa. 

Parágrafo Único: O depósito a que se refere o item 11.3, poderá ser, desde logo, levantado pelo ex- ~ . 

sócio, pelo espólio ou pelos herdeiros, na forma do art. 604, §2° da lei 13.105/2015. 

11.4. Observado o regime de união, o sócio cujo casamento ou união estavel terminou deverá, no prazo de 6 (seis) 

meses a contar do término, demonstrar a sociedade que, na divisão de bens, realizou o pagamento do que cabia ao 

seu cônjuge no que se refere à sua participação na sociedade. r 
Parágrafo Único: Em qualquer hipótese, é vedada a admissão, na sociedade, do cônjuge ou 

companheiro do sócio cujo casamento ou união terminou. 
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12. 1. Nos termos do acordo de Sócios arquivado na sede da sociedade, quando qualquer dos Sócios desejar 

ceder ou transferir, total ou parcialmente, suas quotas, deverá oferecê-las, inicialmente, por escrito, aos Sócios 

Fundadores, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência, os quais, em igualdade de condições, terão 

preferência para adquiri-las proporcionamente à participação de cada um no capital social, excluídas para este 

cálculo as quotas do sócio cedente, podendo qualquer dos sócios manifestar, no mesmo prazo, interesse pelas 

eventuais sobras. O direito de preferência é extensivo à própria Sociedade, que poderá adquirir as quotas do 

sócio retirante para mantê-las em tesouraria ou promover o cancelamento delas. 

Parágrafo Único: As quotas sobre as quais não houver sido exercido o direito de 

preferência, poderão ser cedidas aos demais sócios e/ou a terceiros, nas condições oferecidas aos Sócios 

Fundadores, nos 30 (trinta) dias subsequentes, sob pena de a transferência ser precedida de novo 

oferecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

13.1. Qualquer dos sócios poderá ser excluído da sociedade por justa causa, quando sócios titulares de quotas 

que representem mais da metade do capital social, nos termos do art. 1.085 do código civil, entederem que um 

ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, em 

reunião especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado com antecedência 15 (quinze) dias para que 

compareça e exercite o seu direito de defesa. 
Parágrafo Primeiro: - Entende-se por justa causa, dentre outros: (i) exploração de 

atividade concorrente com com o objeto social da empresa; (ii) descumprimento do dever de colaboração para 

a consecução do fim social da empresa; (iii) prética de atos contrários aos interesses da empresa; (iv) outras 

violações que importem no descumprimento dos deveres sociais. 
Parágrafo Segundo: - A convocação da Reunião de Sócios a que se refere este item será 

feita na forma prevista no item 7.4, a qual conterá a data, hora e local da reunião dos sócios, bem como a 

ordem do dia. Em complemento, a Ata de Reunião de Sócios que aprovar tal decisão deverão conter: (i) a 

indicação da causa da exclusão do sócio, com menção dos fatos a determinarem (ii) a indicação do dispositivo 

legal em que se fundamente a situação excludente; e (iii) a indicação da distinção da participação no capital 

social da Sociedade, a que tiver direito o sócio excluído. 
Parágrafo Terceiro: - Aprovada a exclusão do sócio na forma aqui descrita, será averbada 

a competente alteração contratual a qual poderá ser assinada apenas pelos sócios remanescentes, sendo certo 

que as quotas do sócio excluído serão apuradas e pagas na forma do item 10.4, acima. 
Parágrafo Quarto: - Remanescerá ao sócio excluído a responsabilidade pelas obrigações 

sociais anteriores à sua exclusão, até 2 (dois) anos após averbada a alteração do contrato social 

correspondente, bem como pelas posteriores, em igual prazo, enquanto não for requerida a averbação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEI DE REGÊNCIA 

14.1. O presente Contrato Social rege-se pelas disposições da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 ("Código 

Civil Brasileiro"), no que se refere às sociedades Limitadas, e supletivamente, em caso de omissão, pela Lei 

6.404 de 15 de Dezembro de 1976, conforme alterada (a "Lei das Sociedades pos Ações"), e demais 

disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DESIMPEDIMENTO 

15.t. Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 

sociedade, nem por decorrência de Lei especial, nem em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, os acessos a cargos públicos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

/'\ ~

10 

popular, contra o sistema finaceiro nacional, contra nonnas de defesas de concorrência, contra as relações de 

V1 ' consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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16.1. Em 02/12/2019, os Sócios assinaram o instrumento particular de Acordo de Sócios da Soc'iedade, êujas 
cópias estão arquivadas e à disposição para consulta na sede da sociedade. As quotas detidas pelos Sócios que 
são partes do Acordo de Sócios estão sujeitas a determinadas restrições de transferências, sendo certo que 
qualquer transferência de quotas realizada em desconformidade com o Acordo de Sócios será considerada 
nula e sem efeitos. Da mesma forma, considerando que a Sociedade é vinculada ao Acordo de Sócios. 
quaisquer operações realizadas pela Sociedade ou pelos Sócios em descumprimento às suas disposições serão 
nulas e sem efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Fica eleito, desde já, para todas as questões oriundas do presente Contrato Social, o foro da Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E pôr estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Alteração de Contrato Social da 
Sociedade Andrade Máquinas Ltda., em 3(rrês) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 

testemunc.. ~s aba1x 
Silo Paulo, O 5 de Junho de 2 O 2 4 
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